
ABRANGÊNCIA, NOS TRt::S PODERES, DA ISONOí\.1 A 
SALARIAL 

(*) Jovany Sampaio 

A vigente Constituição Federal , entre outras ;nuitas 
inovações, estabeleceu como d ireito do s::Jrvidor público, res
trito à Administração Di reta, a isonomia de vencimentos para 
cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo po· 
der ou entre servidores dos Três Poderes . 

A garantia é uma novidade, como norma constitucio
nal, já que não era assegurado tal direito nas Constituições 
anteriores, como a de 1946 de 1967 ou de 1969 . 

O nosso intuito, neste resumido trabalho, é fixar o 
exato entendimento do Termo "isonomia" bem como o seu 
alcance, procurando vislumbrar os limites do direito constitu
c ionalmente. assegurado. 

Inicialmente, vale recordar que a obrigação de pagar 
salário igual para o mesmo trabalho, constante da Legisla
ção Trabalhista, dirigida para as relações de emprego entre 
patrões e empregados privados, inexistia no setor público 
exatamente porque o regime jurídico nesta última relação 
empregatícia, é de Direito Público . 

Isto significa que só a Lei, justa ou injusta, elogiável 
ou criticável, poderia estabelecer os vencimentos dos funcio
nários . 

Conferência proferida no IV Encontro de Secretários de Administração, rea
li1ado em Florianópolis, em 30 de novembro de 1990. 
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O funcionário público não é um empregado de alguma 
pessoa, fisíca ou jurídica, de inte:esse privado, porém, é ór
gão do Estado e este, por sua vez, pertence à comunidade ou 
ao povo, único detentor da soberania, conforme repete a no
va Constitu ição Federal em seu artigo 1.0

, § único, a mesma 
declaração dás anteriores Cartas Políticas brasileiras . 

Sendo empregado do povo, só este último através de 
seus mandatários, poderá estipular os modos e as condições 
de tal emprego . 

Cinge-se, portanto, à estrita competência Legislativa o 
fixar e o alterar vencimentos dos servidores públicos, posto 
que sendo a natureza desse vínculo empregatício ou unilate
ral, chamado estatutário ou um contrato de Direito Público, 
contrato de Direito Privado seguramente não é . 

Daí porque o Supremo Tribunal Federal , de longa data 
e antes da vigência da atual Constituição, já havia inscrito em 
sua súmula, sÓb o n.0 339, que : 

" Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem 
função Legislativa aumentar vencimentos de 
servidores públicos sob fundamento de isono
mia" . 

O direito subjetivo ao vencimento teria que resultar de 
norma jurídicà formal que o quantificasse e não de avaliações 
substantivas por critérios de justiça ou eqüidade. mesmo que 
por via JUrisdicional . 

Só com o advento da Lei Suprema de 1988 instituiu-se 
o princípio geral da isonomia salarial para cargos iguais ou 
assemelhados. 

Cabe, neste passo, destacar a diferença conceitual 
entre isonomia, equiparação e vinculação . 

Por isonomia entende-se, para o tema ora em estudo, o 
mesmo tratamento para situações iguais. 

Então, o que nos Regimes Jurídicos de Direito Público 
só as Leis podem estabelecer, quando se trate de vencimento, 
a partir de outubro de 1988 a própria Lei Maior da República, 
estabeleceu. 

Já equiração, significa, ao inverso da isonomia, igua
lar os desiguais, isto é , determinar que duas situações diferen
tes, tenham o mesmo tratamento ou, no âmbito do nosso as
sunto, que dois cargos de atribuições diferentes, devam ter o 
mesmo vencimento .Ar sim, houve equiparação, e nunca iso
nomia. A Lei não equipara o que já é igual. O artigo 73, § 3<? 
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da Constituição é um tfpico exemplo de norma de equipara
ção, quando estabelece que os Ministros do Tribunal de Con
tas da União terão os mesmos vencimentos que forem atribuf
dos aos Ministros do Tribunal Superior da Justiça . 

Não há isonomia posto que se trata de cargos de atri
bu ições completamente diferentes; há, sim, uma igualação sa
larial para cargos desiguais . 

Por outro lado, vinculação, diferentemente de equipa
ração, é o estabelecimento de uma permanente relação de 
proporção entre os vencimentos de dois cargos, mas não de 
igualdade. É exatamente a hipótese do artigo 93, inciso V da 
Constituição, quando determina que os vencimentos dos Ma
gistrados sejam fixados com diferença não superior a 10% 
de uma para outra das categorias da carreira . 

Tanto na equiparação como na vinculação, que só po
dem ser estabelecidas pela Constituição Federal e jamais por 
Constituições Estaduais ou por leis de qualquer categoria 
(conforme artigo 37, inciso XIII), se a lei aumenta o vencimen
to do cargo paradigma, a medida automaticamente ecoa no 
cargo equiparado ou no vinculado, ensejando a seu ocupante 
a busca do seu direito até mesmo por via judicial. 

Já quanto à isonomia, constitufda no artigo 39, § 1Q, 
não se trata de uma nominação sobre que cargos seiam iquais 
e sim .da fixação do princfpio geral de que, sendo iguais, os 
vencimentos também terão de ser os mesmos. 

Assim, no caso de exame sobre a existência de isono
mia salarial, ter-se-á de comprovar que os cargos são de atri
buições iguais ou muito assemelhados, já que a igualdade ab
soluta é praticamente inexistente . 

De outra parte, o mesmo princfpio da isonomia salarial 
(artigo 39, §único) para cargos da Administração Direta inclu
sive entre os Três Poderes, já nasce limitado pela vinculação 
obrigatória dos vencimentos ao nfvel que foi estabelecido pa
ra o Poder Executivo, conforme estatui o artigo 37, item XII . 

Portanto, se há um vencimento mais elevado retribuin
do ocupante de cargo do Poder Legislativo ou do Judiciário, 
isto não enseja invocação de isonomia para igualação do ven
cimento de cargo absolutamente igual do Poder Executivo . 

Não se trata de exceção da aplicação da isonomia sa
larial . Ao contrário, trata-se de situação inconstitucional, mes
mo instituída por lei que estabeleceu para algum cargo do Po
der Legislativo ou Judiciário vencimento superior ao fixado pa
-i'a.·o carg.o .igual .do Poder .Executivo ... 



A providência, portanto, não seria elevar o vencimento 
do funcionário do Poder Executivo porém, em respeito ao prin
cípios constitucional do artigo 37, XII, rebaixar o vencimento 
do cargo igual do Poder Legislativo ou do Judiciário, posto 
que não se pode invocar lei ordinária para sobrepor-se e der
rogar a Lei Constitucional . 

Fixadas essas premissas introdutórias, resta examinar 
a abrangência da isonomia de vencimentos . 

O § 1 C? do artigo 39 estabelece, verbis: 

"A lei assegurará, aos servidores da adminis
tração direta, isonomia de vencimentos, para 
cargos de atribuições iguais ou assemelhados 
do mesmo poder, ou entre servidores dos Po
deres Executivo, Legislativo e Judiciário, res
salvadas as vantagens de caráter individual e 
as relativas à natureza ou ao local de traba
lho" . 

De início, ressalta que o preceito condiciona sua eficá
cia à promulgação de uma lei . Trata-se, portanto, de norma 
não bastante em si mesma, exigindo que legislação ordinária 
a complemente. 

Não poderá, portanto, haver invocação à isonomia, no
vidade da atual constituição, enquanto não sobrevier a lei que 
a regule, salvo se se enveredasse pelo mandado de injunção, 
instituído no artigo 5C?, inciso LXXI . 

De outra parte, deve ser considerado que esse princi
pio da isonomia vem estabelecido como um parágrafo de um 
artigo mais geral, o 39, que dispõe: 

"A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municrpios instituirão, no âmbito de sua com
petência, regime jurídico único e planos de 
carreira para os servidores da administração 
pública direta, das autarquias e das fundações 
públicas" . -

Desse modo, a Lei Maior revolucionando o direito an
terior, obrigou não só a instituição de um Regime Jurldico 
único para os servidores públicos civis porém a criação de 
planos de carreira para os mesmos. 

Parece-nos suficientemente claro que o § 1.C?, ao falar 
em isonomia de vencimentos, .como .apêndice elo. cap~t, além 



de depender de Lei que lhe dê eficácia, só abrange os servi
dores da administração direta já ocupantes dos cargos do 
plano de carreira determinado nesse caput e após estabeleci
mento da Lei Geral sobre o Regime Jurfdico nessa relação de 
emprego . 

Assim, após a promulgação do novo e único Regime 
Jurfdico, comandado pelas regras maiores da Constituição vi
gente e o preenchimento e funcionamento do novo plano de 
carreira para os servidores, também comandado pelos prlncf
pios constitucionais, só então teremos a eficácia e a aplica
bilidade da regra isonômica. 

Pode-se concluir, primeiramente e com esteio nos ar
gumentos já expostos, que não existe regra jurfdÍca constitu
cional referente a isonomia salarial que atinja os servidores 
públicos nos seus atuais planos de cargos efetivos ou de em
pregos sob contrato. 

A segunda conclusão a que se pode chegar será a de 
que os servidores que não estejam, no futuro, integrados em 
o novo plano de cargos de carreira nem sob a Tutela do regi
me único, estarão fora do alcance do princfpio da isonomia de 
vencimento com relação aos que a lei fixou para cargos apa
rentemente iguais desse novo plano. 

Ora, o artigo 37, inciso 11, estabelece que a investidura 
em cargo público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e titulas . 

Por outro lado, o artigo 19 das Disposições Transitó
rias outorgou estabilidade aos servidores com mais de cinco 
anos contínuos na data da promulgação e que não foram ad
mitidos na forma do artigo 37, vale dizer, não ingressaram via 
concurso . 

~ sabido que a estabilidade, garantia de não perder o 
emprego a não ser por sentença judicial ou por inquérito ad
ministrativo com defesa para o indiciado, não muda em mais 
nada o substrato da relação de emprego existente. Quem é 
contratado celetista do serviço público, continuará sendo, em
bora tenha adquirido estabilidade nesse statu quo . 

Tanto assim que o § 1<? desse artigo 19 cogita expressa
mente da necessidade de prestação de concurso para fins de 
efetivação desses servidores, mesmo estáveis . Vale dizer, pa
ra. ingressar em novo plano de carreira . 

Não entraremos, nesse passo, na discussão sobre se 
esse concurso será público ou interno, respeitando a opinião 
daqueles que, alegando a omissão da palavra "público" no 
mencionado § 19 do artigo-19, sustentam que tal concurso .pa-
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ra os estáveis chegarem ao novo plano de cargos de carreira 
poderá ser interno, ou restrito a esses servidores, sem ser ac
cessível aos demais cidadãos. 

O que gostarfamos de salientar é que o servidor estabi
lizado pelo artigo 19 citado e que não se submeta a concurso 
algum ou que, submetendo-se, não obtenha aprovação e clas
sificação, esse servidor não perderá seu vinculo, por ser está
vel e, portanto, deverá permanecer no seu statu quo ante, 
seja o de celetista ou o de funcionário não concursado sujeito 
ao Estatuto anterior. 

Ora, essa situação implicará na existência de Quadros 
Suplementares, fechados, em extinção na medida em que va
garem os cargos ou empregos existentes. 

O Regime Jurídico único comporta a ressalva do Dis
positivo Transitório do artigo 19 que atribui estabilidade a ser
vidores submetidos a outros regimes . 

Dentro desse raciocínio, teremos que concluir pela não 
incidência da isonomia salarial entre os ocupantes desses car
gos ou empregos de origem anterior à Constituição e os Titula
res dos cargos do novo Regime Jurídico g do novo plano de 
cargos de carreira determinados pelo artigo 39 caput. 

Ainda que, aparentemente, os cargos ou empregos fo
rem iguais ou assemelhados como, por exemplo, médico do 
novo plano e médico dos regimes anteriores, ambos com o 
mesmo empregador, no âmago, esses cargos ou empregos 
são visceralmente desiguais . 

Os dos regimes anteriores não são concursados (hipó
tese do artigo 19 das Disposições Transitórias) e, por isso mes
mo, enquanto não o forem, não poderão ingressar em novo 
plano de cargos de carreira (combinação do artigo 39 com o 
artigo 37, 11 e com o artigo 19 e § 19 das Disposições Transi
tórias) . 

Não nos esqueçamos que a isonomia de vencimentos 
como novidade constitucional inexistente essa garantia no DI
reito pátrio anterior, foi instituída num parágrafo do artigo que 
impõe um novo regime jurídico e um novo plano de cargos de 
carreira. 

Por mais que um novo R~gime Jurídico se pareça com 
o anterior, necessariamente terá que dele se afastar naquilo 
em que tenha de repetir as regras jnovadas naCarta de 1988 
e, não só _rep_etir, çle_ compleme_ntá-las ou compl~tá-las como 
será o caso, só para exemplificar, da aposentadoria voluntária 
e proporcional aos 65 anos, d1;1 evol_ução dos proventos dos 
aposentados, em .paridade . com a ·do,s · cargos· · ante_riorrnente 
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ocupados, do abono de férias, do décimo terceiro salário, do 
direito de greve e de sindicalização, estes dois últ imos expres
samente vedados na Constituição anterior. 

Restaria ainda uma indagação, cuja resposta, creio, 
mrli ta em favor da Tese aqui defendida . 

Se se aceita uma ampla abrangência para a garantia 
de . isonomia salarial, nela incluldos os cargos do novo plano 
de carreira e, indistintamente, os cargos ou empregos dos an
tigos regimes onde estejam ou estarão os estáveis (artigo 19 
das Transitórias) não concursados, por que e para que o § 1C? 
do artigo 19 impôs concurso para esse pessoal a fim de ser in
vestido em novos cargos do plano de que trata o artigo 39? 

Será mais cômodo para o atual servidor não concursa
do e já estável abster-se de concurso público, ou interno que 
seja, uma vez que admitida a abrangência ampla da isonomia 
de vencimentos, teria garantida a remuneração igual aqueles 
que, admitidos por concurso público, estiverem realmente pro
vidos nos cargos de novo plano ou Quadro de carreira dese
jado pelo artigo 39 da Constituição . 

Tal interpretação, portanto, provocaria uma desarmonia 
flagrante entre o artigo 39 e o seu ~ 19 com o § 1Q do artiau 19 
das Disposições Transitórias, combinado com o artigo 37, In
ciso 11 da parte plenamente . 

Para não ampliar excessivamente o tema, não se dese
ja abordar aqui os procedimentos que já venham sendo pro
postos seja pela União ou por qualquer Estado. da Federação 
quanto aos requisitos para ingresso no novo Plano de Cargos 
e Carreira sob a tutela do novo Regime Jurldico . 

O que se sustenta, neste resumido estudo, é que a iso
nomia de vencimento: 

I - só terá eficácia e aplicabilidade após a lei que a 
regule e detalhe; 

11 - terá que ter, pela lei que dela trate, limitada a sua 
abrangência apenas aos servidores já investidos 
em um novo plano de cargos e carreira e subme
tidos ao novo Regime Jurfdico único, não sendo 
cabfvel a sua invocação pelos servidores de qua
dros suplementares que permaneçam nas situa
ções anteriores à Constituição . 

Parece ser este o entendimento mais consentâneo pa
ra o princip io da isonomia de vencimentos, posto em confron
to com os demais princfpios, normas e comandos do mesmo 



Repositório Constitucional, a fim de que não se adote interpre
tação incoerente e desarmônica com a sistemática da nova 
Carta Polftica . 

A conclusão, portanto, é que inexiste o direito à isono
mia de vencimentos para servidores não investidos no Plano 
de Cargos e Carreira determinado pela Constituição e, portan
to, não submetidos ao Regime Jurfdico único por ela imposto . 
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